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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENI 0 

Processo 	1 1853 001087/2007-01 

Recurso n" 	24855$ Voluntatio 

Actirdiio le 	2302-00.605 — 	Camara / 2'I mina Ordinariu 

Sessiio de 	22 de  setembro  de 2010 

Matéria 	AFT()  DE 1181FRACÃO: OBRIGAC,OLS ACESSÓRIAS I'M GERAL 

Recorrente 	PANIFICADORA  E CONELITARIA PA() DOURADO I IDA 

Recorrida 	SRP  SL( RI 	DA RECLIT A PR! VIDEN( IAR1A 

ASSUN 10: 0131211GAÇ:ÚKS  ACESSÓRIAS  

Data do lino geradoi : 25/09/2006 

ARTIGO 33, §  2 °  DA ILI N." 8.212/91 C/C ARTIGO 28$, 11, "j" DO RPS, 
APROVADO PELO DLCRETO N °  31)48/99 - NÃO APRESENTAÇÃO 
DOS DOC:MEMOS FISCAIS 

A inobsetvancia da obriga(Jao tributaria  acessória i lato gerador do auto de 
inflação, o qual se constitui, principalmente, em forma de exip,ii que a 
obrigação seja cumprida; obrigacao que tem por finalidade auxilint 
itisealizacao fbderal na administraçao p1evidel1C6rid 

Recurso Voluntário Negado 

(.;r6di10  1 ributario Mantido 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da 3" Câmara / 2" Turma Ordimiria da Segundo 
Seção de Julgamento, por unanimidade dc votos, em negar provimento ao 1CCUFSO, nos  ternos 
do relatorio e votos qUe integram o presente julgado. 

RAmosi ' , IRA • Presidente e Relator 

Participaram do presente julgamento, os conselheiros: Liege Lacroix 
homasi, 'Eduardo Oliveira  (suplente), Arlindo Costa e Silva, 1..(...){2,6rio de I n ftis Pinto 

(suplente), 1hiugo D'Avila  Meio  Fernandes e Marco Andre Ramos Vieira (p -esidente). 



Relatório 

frala o presente auto de infração, lavrado em desfavor da recorrente, 
original() cm virtude do descumprimento do arl. 	§ 2" da Lei n 8,212/1991, com a multa 
punitiva aplicada conforme dispõe o art. .28.3, II, ".j" do .RPS 	Regulamento  	.Previdência  
Soeja aprovado pelo  Decreto  o 3,01S/1999.. Segundo a fiscalização previdenciaria, a 
teem rente não apresentou as  Eu  has d e pagamento de todos  os segurados para as ci...ornpetencias 
de novembro de 2000 ao decimo terceiro de 2001 e décimo terceiro dc 2002, conforme 
ielatório fiscal lis. 26 a 29 

Não conformado corn a autuação, a recorrente apresentou impugnação, tis. 40 
a 11. Alega clue Liao  foi  cientificada da exclusão do Simples, requerendo relevação ou 
atenuação da multa aplicada.. 

A Delegacia  da Receita PrevidenciAria emitiu  a.  Decisão,  Es, 61 a 66, 
mantendo a autuação em sua integialidade 

A  autuada  não concoidando com a ON emitida pelo órgão fazendario 
interpOs recurso, lis 69 a 75 Frn  síntese alega o seguinte: 

• H n vieros  I  ia elaboração do auto de inflação; devendo ser reconhecida 
a  nulidade:  

• Foi ilegal  a exclusão da  recorrente  do Simples; sendo nula a autuação; 

• ilegal  a aplicação  da taxa Set ic; 

• Deve set conferida rernissao  na  fOrma do art, 172 do CTN; 

• Quanto  a exibição de livros e papeis de escrituração W.1 que  se  
observau aredação do Cód igo Civil; 

• Requet provimento ao  recurso  

Não foram aprescotadas contra-razOes 

O  relato  surKrente 

Voto 

Conselheiro MARCO ANDRÉ RAMOS  VIEIRA,  Relator 

0 recurso 1Oi interposto tempestivamente,  conforme  in formação ã E. 97. 
Piessuposto superado, passo no  exame  das questOes preli minares ao mérito 

Quanto ao argumento de que teria sido ilegal a  exclusão da recorrente do 
Simples; o que nulificaria a  autuação, .11;7i0 lhe confiro razão. O tato  de a empresa estar  ou não  
enquadrada no Simples é nrelevante para a presente autuação, originada no descumprimento de 
obrigação accssória Independentemente de a autuada estar ou não etiquadrada no Simples 
deveria ter ãpi escutado as f011nas de pagamento à fiscalização federal. 
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Deve -FR:ay claro que as obrigações  acessórias são impostas- aos sujeitos 
passivos como forma de  auxiliar e facilitar a ação fiscaL Por meio das obrigações  acessórias 
lisczdização conseguirá verificar se a obrigação principal fOi cumprida 

Como é  cediço, a obrigação  acessória  é  decorrente  da legislação ttibutaria e 
não apenas da lei em sentido estrito,  conforme dispõe o art 113, § 2" do CTN, nestas palavras: 

Art 113. A olv igaysto tribut0rio CI principal ou acessói 

1" A obriga00 principal wage coin a  ar  (ii 12rieia do 1(00 

gerou/ai, rem 	abjeto  o pagamento 	tramto (la penaltdade 

peennicn ia  e extingue-se juntamentc.' 60ln o L rat') 	dela 

decor rente 

2" A obriga(do acesyn  ia decai ia  d  legisla coa 	ia 

tem por 	la,' in e1 14(13C1, po)itIVCIS  ao flagalil ,.(11, 

previstas 00 intetesse  da  an ecada(ao 01) dc:1 1iscalizayao dos 

trilmws 

3" A obrigaçii0 acesscjtia, pelo simples Pao do situ 

inobserveincia, coni ,ei re-se cm obrrgayao principal relativamente 

penalidade pecuniar io 

A legislação engloba as leis, os tratados e as convenções internacionais, os 
decrelos e as normas complementares que  versem,  no  todo ou ern part e, sobre tributos e 
relações jurídicas  a eles pertinent es, conforme dispõe o art 96 do CTN 

Quanto ao argumento de que  haver  ia vícios na elaboração  do auto de 
infração, devendo ser  reconhecida  a  nulidade; esse argumento pois somente [di 
apresentado em gran de recurso Da mesma forma precluiu o argument() dc que  a  exibição de 
livros e papeis de escrituração há que se observar a redação do Código Civil 

Conforme expressamente previsto no art. [7 do Deere -to  ri " 70,235 na 
redação conferida pela I,ei  u  " 9,532 de 1997, considerar-se-á não impugnada a matéria que não 
tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. 

De acordo corn o previsto no inciso Ill do art 16 do Decreto  ii  " 70.235, a 
impugnação deve conter os motivos de lato e de direito em cine se .fundamenta, os pontos de 
discordância e as razões e provas que possuir. 

A redação do art 17 do Decreto n 70.235  reti ata o disposto no an  302 do 
CPC, nestas palavras: 

Art 302 Labe  também  (to u éu manifesun -se pi c ( Ivimernc  sabia 

Us fatos narrados na petiolo inicial PI C171131011 )i! via 2(1leiro 

os  falo nua irnpli,y,naJos, satvo 

se 0111) JOT .  admissivel, o seu respaito. ii eonhvio, 

11 - se a peti(iio 	mTio esti vet.  ai  ourpanhadv do ins ti innento 

pnblica que a lei considerar do subshincia Jo anr. 

III - se estiverem am corn; adiçao coin a de/(. ..'sa, c:oll'aalta 	ala 

e co,nunto 



Pal a gia 	,i.nu 	I  cgra, 1/minto ao 6111R da impugnacrsio 

0;pc(1 ficada dos-  /atos, cIo;(•! aplica ao advogado 	ao 

11.;  ([(for special o (10 al:1.5ao (10 Aliaish'fio Pidilico 

Desse modo, analisando em conjunto o Decreto n " 70 235 e o ETC, O sujeito 

passivo teal o onus da impugnaeao especifica, e easo esta riAo seja efetuada, considerar-se-ao 

verdadeiros os fatos apontados pela fiscalizaçao federal Mein de gerar a medusa° processual, 

nao podendo ser alegada a materia cm grau de recurs°, ern .flincao da exigencia prevista no art. 

16,  inciso  111 do Decreto ii " 70 235 No mesmo sentido é do disposto no art. 473 do t'PC, 

aplicado subsidiariamente no process() adininistrativo tributdrio, em que se pi oibe  li pate 

diseutir, no curso do processo, as questões decididas, a. cujo respeito se operou a preclusan 

Assim, todas as alegações devem sei concentradas na impugnaçao, que é a primeira 

oportunidade que o sujeito passivo possui para mani Festal nos autos do .processo 

adm inistrati vo. 

Lutretanto, 	matestas que independentemente de argilicao pelo sujeito 

passivo na •impugnaeao podem ser conbecidas de oricio pelo orgao .julgador. Sao elas: a 

ielativa a du  -coo superveniente, surgida somente  após  a impugnacao,  OU  no carp() da deeisao de 

primeiro gran; ou as felon vas as questões que o julgador pode conhecer de oriei° como a 

decadencia e os pressupostos processuais; ou as questões que envolvam  uni idade  absol -uta, que 

sao aquelas nao passiveis de convalidacao. 

AS a Ufidadeti absolutas no  processo administrativo  estao  pi evistas no at t. 59 

do Decreto n 70 235 de 1972, nestas palavt as: 

Iii  i) 	II0 Halo; 

I - 	atos 0 0 -1 mo.; Iavi ado; 1701 p0 5 	111C01171,,c1CMY, 

11 	(0  de!,paCho ,,  o deci. ■ (-ics prüferidos.  TM/ autoridade 

inc,ompac ate ou coin 7), (Jot i4-Jo  do  da oil") do  (141 ,.'..sa 

I "  /I aalidade  do qua/Tie; at° ;(') prcjudica  os  posielion..! s que 

dote  dii etameiM:! (6 /111/1/0/1)  ou sciam  0/1.501/ (/01/I  ia 

2 "  No dcr 101  05.11 0 	aitlidade, a autoridado (ilia!  0; atos 

altam,..(00;,  O  dotr  I imimi a as pi ovuk!acias  /71.505 501  ta; ao 

p1 1)5 ;c1v.umeato oo ;o1a,,iiio do pi  ocos  so  

off,imio Hoc! decichi (10  11 i071 1 0 a kivoi cio sujcito pa.ssivo 

o aacm (7)101V101i0 de.Llaracao nalidadO, antoridadt:! 

11(4,,ado, a naa 0  /71 0101110(01(1 11 0111 mandafa rcpear o at") 01,1 

supi  ii-the a. fidut  (1/71 /1.11(10  pcIa rot a " 8  728, de /993) 

Fora das hipoteses do art 59 do  Decreto  n " 70.235, as demais irregulm-idades 

sei -5o sanadas apenas  se  resul tare») preinizo ao  sujeito  passivo, e  desde que tenham sido 

argiiidas  pelo  sujeito passivo, pois Caso contrArio  havei a preclusao, na fOrrna do art. I 7 do 

Decreto a " 70 23: -.* 

60 	h'Icg,11.1(111dridos, in( 0ilyci5e, 	omi;s5ev 	ento; 

das  I 6  I ida;  170 ai ligo unit!' toil pa() impoi  1a 1 1'1 0 cm iittlidado e 

sanadas (pl 011 d0 	 cin 	eitlizo papa o ,..uicito 

s.alvo 	15 C.  Ihe\ how,cr dodo 	011 (pawl() 10 1)  

wIN<,(710 do litígio 

Quanto ao arguinento de i legal idade da taxa Sclic, lide nap se instaurou, pois 

nao estao sendo colTiados jutos un presente 
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A remissO° prevista no an 172 do CT N. depende de lei Nao ha lei 
concedendo remissOo pala o presente caso. 

CONCLUSÃO: 

Pelo exposto voto par COMIECLR do recurso voluntario, para no mérito 
NEGAR-LHE PROVIMENTO 

O voto. 

Sala dos Sessiies, CI1122 dc setembio de 2010 


